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Altera parcialmente a Lei Municipal n 1.421/2015.


                Art. 1.º Altera parcialmente o Art. 1º da Lei Municipal n° 1.421/2015 passando a vigorar com a seguinte redação.

 "Art. 1.º É aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, com vigência por 11 (onze) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal." NR 

              Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	     

  
SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2025.



VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

   
   ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB – PRESIDENTE:__________________________

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA –PSDB - VICE-PRESIDENTE:______________________

LIZIANE JARDIM – MDB:_______________________________________________________
